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ESTAOO O cEÂnl

Â0M$ISTRACÀ0

ú[tr[SÀ: Gria o Conse]-ho lÍuni cip a1 de Àssis

8. ITCEBIDO
têncía Social
dências.

ate Salitre e d.á outras prorri

EmlS 0

Àssi,:t i3

irL 0 PREFEII0 IUUIICIP.â! DE SÂlrlRt-CE. , façol
saber que a Cânara Àltari cÍp al cte Salitre r

áPROVOU e EIJ sar.ciono e pronulgo a seguin-
te LEI:

Àrt. Is - Sica crl ado o Conselho }fua.i clp a1
tle Assistêneia soeial - cMÀs, 619ão deliberati-vo cle caráter p ermanmte
e ânbito ur.rni cip al e o h:ntlo üuni ci-p a1 de Àssietência socia-1 - FMÀs.

Àrt. 2s - Respeitada.s as coqpetências ex -
clusivas tlo r, egi slativo ituni cipaL, corpete ao conseLho Municipal tte
Àssistência Social:

f - definir as prioridades cta poIítica tte
Àssistência Social i

II - estabelecer ae di.retrizes a serem ob_
s ervada.s na e)- aboração do Pl-ano Muni cip a1 tte Àssistàcia soeial, ben
corÊo r contribui-r de fo:ma efetlva na elaborsção ato plano eon partlcipa
gão do Poder Púb1ico e das organi. zaçõ es representatlvas ile conunl cta.6e,
(c.r'. .lrt. rr lur 8.7+2-toÂs);

lII - aprovar a política Iíuni cip al de Às_
si.stâncÍa social;

IV - atuar na fo:mul aç ão de estrat6glas o

coatrole da execu§ão ita po1ítica tte Àssistência Soclal;
Y - propor crit6rios para a prograrnação e

pâra êxecução fi.nanceiras e or! 4tn entári as alo trundo Mr:ni cip al de Àgeis-
tência social e fiscali zar a novimentação e a aplicação d.os rêcursosr r

bem como sua dirruJ-gação;

Íf - acorap arü ar, aval_i ar e fiscalizar os
serriços tle assistência prestados à população pelos 6rgãos, entiilacles I

públicas e privadas no runicíplo;

t

TTELHOR

LEr Ne oj3/96
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ÍlI - ttefi.nÍr crit6rios clo qualittade parat
o funcionan€nto Aos serviços de assistência socia]- públieos e priva- r

dos no ârotito runicipal;
WIf - definir critérios para celelração '

tte contratos ou convêni o s entre o setor pútlico e as enticlades priva-
d.as que prestan se::viç os cie assistência social- no ânbi to rnuni cíp al;

IX - apreciar previamente os contratos ê

convênios referitlos no inciso anteri.or;
X - elaborar e aprovar seu Regimento fnter

no;

ÍI - zelar pela efetivação do sistema d.es-

centralizaalo e participatlvo tie assistêncla social;
NII - convocar ordinariamente a cacla Oz

( aois) anos, ou extraorilinarialnente, por naioria absoLuta de seus nen
broa, a Conferência LÍuni cip al tle Issistência Social_, que terá a atri-
buição cle avali ar a situação d.a assistêncla eocial- e propor diretri- r

zes para o aperfeiçoâmento d.o sistema;
XfII - aconp artr ar e avaliar a gestão dos

recuÍsos, bem cono os ganhos social ê o aleserpenho dlos p rograrí as e

proj etos aprovados.

â,rt. 3a - O Plano [ÍunÍcipal de Àssistênela
Soeial será o principal- referencj.al para elaboração e atrlrovaç ão do 0r
ç amento Mwricipal para a Àssistência Social.

CáPÍÍUtO 11 DA ESIRUTIIRÀ E )O I'i]IICIONÀ].In{TO

Sryf,O I
DÀ CoMPosrçÃo

Àrt.4e-0CUÀs, sentlo rm 619ão paritá -,
rio, será couposto d.e 08 (oito) menbros:

I - Corporão o C}IÂS (04) nernbros repres,ên-
tarrdo os gove::reos (Urmici.pat e Estadua.l-):

Prclettora Muatctpal de Salttre, Praca São Frtactsco, s/o SalltreCE.-Cep.63.155.000'Tel. (085) 53f'1184
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Salitre

pelo Prefêito,
tle cacla um.

a) Secretaria cie Àção Sociall
b) Secretaria ale Saúdet

c) Secretaria tte Edtucação;

tl) Seeretari-a tte pinanç as.

§ Único - Dentre os se::vicloree inAj.cadlo s r

tleverão ter poder de tlecisão no ânbito respectivo r

II - Quatro (04) nenbro s intticados pelast
organi saç§gs representativas tlas entidades não gove1arâmêntdis, r

el-eitos através de fonrrrs das entictadee corunitárlas.
a) Associação pau da Bandteiral
b) Igrejai
c) Sindicato tto s Trabalhadores Rurais;
tt) Àssociação ctoe Âgontes de Saúde.

§ fc - Cada titul_ar alo CMÀS haverá ua su!-
plente, escolhido simütalreanente pe]o nesmo ploeeàimento, atenden
tlo as mesnas exigências.

§ Zc - Somênte será adnitlda a participa-
gão no 6dÀ5 d.e entid.ades juriclicamente eonstitrr.ídas e em regul ar I

firncionanento.

trt. 59 - 0s membros efetj.vos e sr4llentes
do clíÂs s erão nomeados pelo Prêfeito Municipal I mediarrte indicação
e eleição.

to entre os sêus membrog,

pal.

§ fe - O Presltlente do Conselho será elei
e não por indiicação do Prefeito MunteÍ-i

§ Zc - 0s rapresentantes alo Govêrrro ItÍuIIi-
cipal serão d.e li,rrre escorha alo prêfêito, ou outros serão eleitos.

Àrt. 6e - A atividad.e dos membros do CMÂS

reger-s+á pelas clisposições seguintes :

I - o exercício tla flrnç ão tte Conselheiro I

titu]-ar ou suplente 6 conslderad.o serviços públicos relevante, te_

Pc[cttura Muatclpal de Satltre, Praça São Ftrnclrco, s/n Salttte CE.-Cep.6!.155.000 - Te!. (085) 53r'll8{
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rá duraç ão dê 02 (d.ois) anos aâmi tintlo-sê a rocondução por mais un
período e não será remuneraalo i

fI - os conselhei.ros s erão excluíctos alo

CtlÀS e substj-àrídos pelos respectivos srqllentes em caso cle fa1. ta"s I

injustificadas a 3 reunlões consecutivas ou 5 reu:::iõ es intercalad.a^s
IIf - os membros alo gffÀS poderão /ser eubr

titútlos med.iante solicitação, da entÍd.ade ou autorittatle responsL r

ve1 , apresentacla ao Prefeito tirni cip a};
IV - cada r8êmbro do CS,ÍÀS terá, dtireito a um

único voto na esssão plenária;
Y - as decisões do O,[ÀS serão eonsubstanei

aclas ern resoluções.

s4[o rr
DO FUNCIOITÀTIMIfO

Àrt. 7o - 0 OlÀS terá s eu firncioaanento re
glalo por Regirannto rnterrro prdprio e obealêc€nalo as segr:iates noroas

I - pJ-enário cono 619ão de cleliberação ná-
rina;

II - as sessões pl onárias s erão reali zad.as
ortilnariarente a cada rnês e erbraordinari ament€ quando eonvocadas I
pelo Presidentê ou por requeri.mento da naioria clos seus membros.

Ârt. 89 - 0 Conselho Municipal de Àsslstên
cia sociar será vincul ado arrmi ni 

"trativamente a secretaria dle Àção'
social' destinatla a clarosuporto gírrni niglratlvo flnaaceiro e a anses
soria téca:lca necessários ao seu Í\:acionamento, utilizando-se de I

instalações e servialoreg ced.idos pelos 619ão s da sani nistração direü
ta tlo rr:ni cípio, ficanalo gararltido sua independ.ência e autonomia pa
ra deliberar sobre o nérito ale suas natórias.

Àrt. 9e - Para melhorc clesemp erho de suas (
Í\rnções o ctuÀs poderá recorrer a pessoas e entiilscres, meau.arte os
seguintes critérios:

Preletlwa Munlcipal de Salttre, Praça São Fnaclsco, s/n Salitre CE. - Cep. 6f.155.000 - Tel. (085) 533.1184
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I - considera[Lse colaboradloras do CDIÀS, t

as Ínstiürições fo:mactoras ale recursos humano s para a assistência so

cial. e as entitiades representativas tle profissionais e usuário s cle

assistência social sem embargo de sua condtrção d.e nembros;

fI - potlerão ser convicladas pessoas ou I

institurições cle notória especialização para assessor&r o CI{ÀS ên aEF

suntos específlcos;
III - poderão ser cri aalas eomissões lntetr

nas, conatituíaas por entirlad.es-membros tlo CIÍÀS e outras institui- r

ções' para prouover eslnralos e enitir parecer a respeito de temas es-
pecífieos.

Àrt. 10 - Iodas as sessões alo CníÀS serão t

publicadtas e prececlidas cle arpla divulgação.
§ ünico - Às resoluções do Cl,{ÂS, bem coroo I

os temas tratados en P1eaárlo de Diretoria e Con.issões, s erão obJeto
de arupla e sist@ática d.ivulgação.

Àrt. 11 - 0 CníÀS eLaborará seu Regi-uento ,

Inte::ao no prazo tle 60 (sessenta) dias a6rós a prorulgaç ão da trei.
Art. 12 - D0 FUtrDo IÍUNrClpÂ! DE ÀSSISÍ!N_!

cIÀ socr.â!.

Àrt. 13 - trtica crj. atlo o tr\rrrd.o lrtuai cip al d.e

Assistência Social, de natureza contábil, com a finalid.acle êe criarl
conilições fi-nanceira.s e de gerência autônoraa d.e recursos destinaclog r

ao clesenvolrr-i.aento d.as ações d.e asslstência social-, executadlas ou i

coorclenatlas pela secretaria tle Àção social d.o LfirnicÍpio, com orienta
ção e controle do conselho.

Àrt. 14 - Colçete ao hrndo I-lÍuni cip a1 cle I

Àssistência Socla]-:

I - g.ltmi ni st"ar os recursos específlcos pa
ra os programas ale atend.lmento ite assistência social, eegundo as ro-
soluções ilo Conselho líunl cip a1 cle Àssistência Social;

Ii - manter o control_e escrifira1 das ep1i

PreÍettuta Muntctpal de Salttrc, Praca São Fnttrlsco, s/n Salittc CE. - Cep. 63.155.000 - Tel. (085) 53f-1184
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cações fi.nanceiras, que d.everão ser subnetid.os a apreciação tlo Con-

selho bimestra.lmente de fo:ma sÍntética e anualmente de fo:ma arral{
ti ca.

TIf - registrar os recursos captados pelo
Mr:n'icípio, atrav6s de convênios, ou por d.otações de ftrnclo i

IV - registrar os xecursos orç anentários I

prófrios d.o Muai.cíplo ou a e1e trarsferi do em benefício tta assistên
cia social tto lluni cípio.

Ârt. 15 - 0 tr\mdo será reguJ_ amont aalo porl
resolução e:çed.ida pelo Conselho I{uni cip a1 de Àssistôncia Socia,l.

Àrt. l-6 - Às origene alos recursos qlre r

irão corpor o Fr.rntto:

a) aotações orrç aroentári as da Uaião, Estar
tto, Município;

1oresl bens nóveÍs
entidad.es nacionais
deverá ter a m-1ssão

doações);

c) contritnriç ão social ttos e{ryregadores r

inciclente sobre o faturemento e o lurrr.o;
d) recursos, provenientes tios concursos ,

dle prog:rósticos, sorteios e J.oterias;
e) receitas tte a4rlicações financeiras tte

recursos do tr\rndo, reali zad.as no fotama cta Lei,;
f) receitas provenientes ila alienação ctos

bens nóveis êo rmrnicípio, no âmbito da Àssistência Sociali
g) traasferêncla d.e outros Í\rnrlos.
§ Único - À ünião, o Estado e o lúlr.ieípio

cleverão rspassrar mensalnente recursos proven-ientes atas fontes sob I

sua responsabiliclade, destinados a exeorção do 0rç anento do r\mtlo.
Ârt. 17 - Flea o Prefeito MunÍcipa1 auto_

b) aioações, contribr::ições en dirüeiro, vê
e J.m6veis, que va:.l.am a receber de organisnos e

e inteznacionals ou estrangelras (onde o gestor
cle estlnular a efetivação das contribuições e

ErcÍcltora iluatctpal de Salltre, Ptsca São Ftrnclsco, s/u Saltttc CE.-Cep. 6!.155.000 - Tel. (0E5) 531'll8{
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ri za.d.o a abrir crédito especial no valor de R$ 2.OO0'OO (dois ra.iI

reais) r para promover as despesae con a instalação do Conselào tr8r::ri

clp a1. de Assistência Social.
Àrt. l-8 - Xsta Lej_ entrará, en vlgor na

data d.e sua publicação, revogadas as tlisposições en contrário.

PÀç0 DÀ pBEI'Elrü8À llflrNlclpl! DE SâlIrRr-
CX., aos 24 de juaho d,e 1995.

Cícero â:rtonlo .L1 uor
PREI"EITO }ÍTJ]ÍTCIPâtr
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